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III - ao Grau de Comendador:
General de Brigada ALEXANDER DE SÁ VILELA;
General de Brigada VASQUES ROBINSON DIOGENES VASQUES;
General de Brigada SÉRGIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA;
General de Brigada TÚLIO ENDRES DA SILVA GOMES;
General de Brigada MARCELO SAMPAIO PEREIRA;
General de Brigada GLAUCO CORBARI CORRÊA;
General de Brigada ROBERVAL DE ALMEIDA; e
General de Brigada MARCUS CESAR OLIVEIRA DE ASSIS.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 12.247, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão OM
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.005944/2022-66 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos,
a partir de 5 de outubro de 2022, a concessão outorgada originariamente à Rádio Televisão
Paraná S.A., conforme o disposto no Decreto nº 39.326, de 7 de junho de 1956, transferida
para a Televisão OM Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 77.237.733/0001-79, nos termos do disposto no Decreto nº
85.568, de 18 de dezembro de 1980, para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 43, no
Município de Curitiba, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

DECRETO Nº 12.248, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de
Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.025886/2020-25 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos,
a partir de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni
Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme o disposto no Decreto de 15 de julho de 2002,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 134, de 7 de abril de 2005, para executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o
uso do canal 38, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

DECRETO Nº 12.249, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada ao Sistema Nativa de
Comunicações Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
de acordo com o que consta do Processo nº 01250.005081/2019-73 do Ministério das
Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir
de 2 de fevereiro de 2019, a concessão outorgada ao Sistema Nativa de Comunicações Ltda.,
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
92.560.333/0001-93, conforme o disposto no Decreto de 26 de março de 2001, aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 566, de 20 de agosto de 2003, para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do
canal 19, no Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e
pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

DECRETO Nº 12.250, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão
para o Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos para o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Fa m i l i a r :

I - três CCE 3.13; e
II - três CCE 2.10.
Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput:
I - destinam-se à composição da força de trabalho temporária da Comissão Especial

de Análise de Operações de Crédito Rural do Rio Grande do Sul, instituída pelo art. 4º do
Decreto nº 12.138, de 12 de agosto de 2024, conforme o disposto na Medida Provisória nº
1.247, de 31 de julho de 2024; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos em 31 de janeiro de 2025, e os seus ocupantes ficarão
automaticamente exonerados.

Art. 2º Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão a
Estrutura Regimental do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e os atos
de nomeação relacionados terão seu caráter de transitoriedade expresso, mediante remissão
ao art. 1º, caput.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Esther Dweck

DECRETO Nº 12.251, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão
para o Ministério do Turismo, e transforma cargos em
comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos para o Ministério do Turismo:

I - um CCE 3.15;
II - um CCE 3.13; e
III - dois CCE 3.10.
§ 1º Os ocupantes dos cargos de que trata o caput desempenharão suas funções no

Município de Belém, Estado do Pará.
§ 2º Os cargos em comissão de que trata o caput:
I - destinam-se à coordenação das atividades de qualificação profissional nos

setores de turismo e eventos no Estado do Pará, no âmbito das ações de apoio do Governo
federal à realização da 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima - COP 30; e

II - serão restituídos à Secretaria de Gestão e Inovação em 31 de março de 2026,
quando seus ocupantes ficarão automaticamente exonerados.

Art. 2º Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão a
Estrutura Regimental do Ministério do Turismo e os atos de nomeação relacionados terão seu
caráter de transitoriedade expresso, mediante remissão ao caput do art. 1º.

Art. 3º Ficam transformados CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE, nos
termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Ana Carla Machado Lopes

ANEXO

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART.

7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA
. . . .(c = b - a)
. . . .Q T D. .V A LO R

T OT A L
.Q T D. .V A LO R

T OT A L
.Q T D. .V A LO R

T OT A L
. .CCE-15 .5,04 . - . - .1 .5,04 .1 .5,04
. .CCE-7 .1,39 .1 .1,39 . - . - .-1 .-1,39
. .FC E - 7 .0,83 .3 .2,49 . - . - .-3 .-2,49
. .FC E - 5 .0,60 .2 .1,20 . - . - .-2 .-1,20
. .T OT A L .6 .5,08 .1 .5,04 .-5 .-0,04

DECRETO Nº 12.252, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Transforma Funções Gratificadas - FG.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transformadas, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº
14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo, mil oitocentas e setenta e
quatro Funções Gratificadas - FG, nos Cargos de Direção - CD, nas FG e nas Funções
Comissionadas de Coordenação de Curso - FCC seguintes:

I - dois CD-2;
II - quatorze CD-4;
III - cento e noventa e uma FG-1; e
IV - setenta e oito FCC.
Art. 2º Os CD, as FG e as FCC resultantes da transformação de que trata

o art. 1º destinam-se às instituições federais de ensino superior.
§ 1º Ato do Ministro de Estado da Educação estabelecerá a distribuição dos cargos

e das funções a que se refere o caput entre as instituições federais de ensino superior.
§ 2º Os cargos e as funções de que trata o caput permanecerão no

Ministério da Educação até serem destinados às instituições federais de ensino
superior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Esther Dweck
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